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~REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

/2456, DE 16 DE SETEMBRO DE 1992.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ERECHIM A
DOAR A SOCIEDADE CULTURAL E
BENEFICIENTE ISRAELITA DE ERECHIM
UMA ~REA DE 689,21m2, NESTA CIDADE,
PARA A IMPLANTAC~O DE UM CEMITÉRIO.

ELOI JO~O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim. Es-
godo Rio Gran d e do Sul, F(~Ç;() S('~iBEI~,<:·:mc1..Imp,'·im.,:·:nt:oao dif:;po~;;''''

,·~,,;."'õ'l:lIl·."n'oArt i~JO 64, Inc is o IJ cl<'~ 1...(.,: i O'''fJ{c:\niC,:í do l"íunic: íp io, qU(":' o Po ....
rLegislativo ,:íP'''OVCiUE':' eu i;;cínciono E' p,"omu'1go ,:\E(·:·:·9uintr;!.·LE·i::

Fica o Poder Executivo Municipal. devidamente autoriza-
do a cloar ~ Sociedade Cultural e Beneficiente Israelita
de Erechim. urna área de terra com 689,211'112 (Eeiscentos
e oitenta e nove v(r9ula vinte e um metros quadrados),
local izada em parte do Lote Sem N0mero. com frente para
a Rua Acre. Município de Erechim, com as seguintes
c on fi"on t aç: 'éí (~r~::

NORTE: Com a Rua Acre. na extens~o
SUL Com parte do mesmo Lote. na
LESTE: Com o Lote No 13 e parte

exten5~O de 29,85m~
OESTE: Com parte do mesmo Lote. na

d e ~2;?9Bm,
extensâo de 22.92m;
do Lote No 12, na

extensio de 28.82m.

o im6vel acima descrito destina-se especificamente para
a implanta;io de um cemitirio para a comunidade
Israel ita, nio podendo ser)he dada outra dest inaçâo
sob pena de reverter ao Patrim8nio do Município, sem
qUE': 1/')(·:·: c a i b a ql..l<i\lql..l(·~·l'·i n den i zac âo ..

Revogam-se aE clisposiç~es em contrário ..

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pl..lblicaçio ..

PREFEITURA I'lUNICIPAL DE EF<ECHIr'l. F<S. j.6 DE E;ETEI-lBH() DE :\.99;;.!.
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ELO! JOIO ZANELLA

Pre~eitD Municipal

:l.


